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Votorantim, 14 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE: 

 

 

 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência e dignos pares o incluso Projeto de 

Lei Ordinária nº 064/2022 para a autorização para abertura de crédito 

especial no tocante à demanda do déficit atuarial da Fundação de 

Seguridade dos Servidores Públicos de Votorantim no valor de R$ 

3.000.000,00, valor este que será utilizado como início das ações 

previstas pela Municipalidade para contenção do déficit atuarial da 

Fundação da Seguridade Social, situação que é de conhecimento notório e 

que recebe especial atenção desta Administração. 

  

Após estudos de viabilidade financeira e orçamentária realizados 

pela Secretaria de Finanças, faz-se necessária a adequação orçamentária 

para as transferências a título de aporte financeiro ao RPPS de 

Votorantim, não obstante o exercício de 2023. 

 

Dessa forma, e considerando o interesse social envolvido, 

encaminhamos o presente projeto, solicitando que seja o mesmo recebido e 

processado nos termos do artigo 55 da Lei Orgânica do Município. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

FABÍOLA ALVES DA SILVA PEDRICO 

PREFEITA MUNCIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

JOSÉ CLÁUDIO PEREIRA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de  

Votorantim–SP 

 

 

GRGM/laa 


